
 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro para os devidos fins, em atendimento ao item 47 da Resolução TC Nº. 153, de 15 de 

dezembro de 2021, que as determinações e recomendações emitidas pelo TCE-PE, em parecer 

prévio vem sendo observadas para as devidas providencias.   

Controle Interno do Município Carpina, em 22 de março de 2022.  
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JOSE CARLOS DA 
SILVA:09679500403
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